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Informativo: 07.05.2021 

 

O Julgamento da Ação que discute o índice de correção do FGTS 
de 1999 a 2013 foi adiado 

 
 Garanta o direito de pleitear as diferenças de valores.  

 
 

Na noite de ontem, 6/5/2021, o STF retirou de pauta o julgamento da ação que discute o índice 
de correção dos valores do FGTS. Ainda não há uma nova data para o julgamento.   
 
A revisão dos valores recebidos pode ser solicitada por qualquer trabalhador que tenha tido a 
carteira assinada entre o período de 1999 a 2013.  
 
Independentemente da suspensão do julgamento, orientamos a todos os interessados que 
entrem com a ação e garantam a possibilidade de receber valores significativos, caso a decisão 
do STF seja pela alteração do índice de correção monetária.  
 
O FGTS é corrigido pela TR (taxa referencial), porém, desde 1999 não acompanha mais a 
inflação, o que significa uma grande perda ao trabalhador.  
 
A expectativa para uma decisão favorável é grande, tendo em vista que o STF já proferiu 
decisões nas quais não reconheceu a TR como índice hábil a promover a atualização 
monetária, como por exemplo, os precatórios, cujo índice foi alterado para o INPC.  
 
Se você já entrou com a ação, fique tranquilo, apenas terá que aguardar a nova data para o 
julgamento. Mas se ainda não entrou, orientamos que procure informações e não deixe para 
última hora.  
 
A documentação para o ajuizamento do processo é bastante simples e em caso de dúvidas ou 
maiores informações, estamos à disposição pelo e-mail contato@bedinelli.com.br e/ou pelo 
Whatsapp 11 9.9446-4841. 
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